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-estruturas de telecomunicações em edifícios, com vista 
a torná -la mais apta à promoção do desenvolvimento de 
redes de nova geração.

3 — Garantir o acesso a produtos e serviços tecnologi-
camente inovadores

Como em todos os sectores, o mercado apenas se de-
senvolverá se existirem consumidores e fornecedores de 
serviços, importando, por conseguinte, assegurar que à 
oferta de produtos e serviços suportados em redes de nova 
geração corresponda uma procura efectiva.

O Governo está seguro de que este será o caso em Portu-
gal, já que, ao longo da última década, Portugal tem vindo a 
aproximar -se dos padrões de consumo europeus e da média 
de consumo dos demais países europeus, demonstrando 
uma melhoria dos rendimentos da população, incluindo 
as do sector das tecnologias da informação. Para tanto, 
terão contribuído as medidas adoptadas ao abrigo do Plano 
Tecnológico, fomentadoras do alargamento da utilização 
das novas tecnologias por toda a população.

O Governo mostra -se disponível para, em conjunto 
com todas as entidades intervenientes no sector, analisar 
e implementar medidas que se revelarem mais adequadas 
para promover o acesso da generalidade dos consumidores 
a produtos e serviços tecnologicamente inovadores, em 
condições de igualdade, tendo sempre presente os cidadãos 
com necessidades especiais.

Neste contexto é intenção do Governo promover a mas-
sificação da adesão a ofertas de Internet de alto débito e o 
desenvolvimento de soluções avançadas que permitam a 
ligação a redes de nova geração designadamente de todas 
as escolas secundárias e de todos os hospitais e centros 
de saúde do País. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 22/2008
de 30 de Julho

Tendo como objectivo desenvolver a cooperação nos 
domínios científico e tecnológico entre a República Por-
tuguesa e a República Eslovaca, no sentido de fortalecer 
as relações de amizade entre os dois países;

Considerando a importância do aprofundamento da 
cooperação nestes domínios para o desenvolvimento das 
economias de ambos os Estados;

Atendendo à necessidade da existência de um enquadra-
mento jurídico actualizado que possibilite dar resposta às 
exigências actuais em matéria de cooperação científica e 
tecnológica, através, entre outros, da realização de projec-
tos conjuntos, do fomento da mobilidade de investigadores, 
cientistas e peritos;

Tendo como objectivo apoiar o desenvolvimento da 
cooperação bilateral nas áreas da ciência e da tecnologia, a 
qual basear -se -á, sobretudo, no intercâmbio de informação 
e documentação, na realização de conferências, simpósios 
e seminários, bem como de projectos conjuntos de inves-
tigação e desenvolvimento;

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo entre a República Por-
tuguesa e a República Eslovaca de Cooperação Científica 
e Tecnológica, assinado em Lisboa, em 17 de Fevereiro 

de 2003, cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas 
portuguesa, eslovaca e inglesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 
de Junho de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — José Mariano 
Rebelo Pires Gago.

Assinado em 16 de Julho de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 18 de Julho de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA 
ESLOVACA DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

A República Portuguesa e a República Eslovaca (de aqui 
em diante designadas «As Partes»), desejando fortalecer 
relações de amizade entre os dois países e promover o 
desenvolvimento da cooperação nos domínios da ciência 
e tecnologia;

Reconhecendo a importância da ciência e da tecnolo-
gia para o desenvolvimento das economias nacionais de 
ambos os países:

Acordaram o seguinte:

Artigo 1.º
As Partes promoverão, guiadas pelos termos deste 

Acordo e obedecendo às suas respectivas leis e regula-
mentos, a cooperação no domínio da ciência e tecnologia 
entre os dois países, na base da igualdade e do benefício 
mútuo.

Artigo 2.º
As entidades responsáveis pela aplicação das disposi-

ções do presente Acordo são o Ministério da Ciência e do 
Ensino Superior da República Portuguesa e o Ministério 
da Educação da República Eslovaca (de aqui em diante de-
signados «Entidades Responsáveis»), que poderão delegar 
em diversos serviços ou agências as capacidades executivas 
para dar cumprimento ao presente Acordo.

Artigo 3.º
Nos termos deste Acordo, a cooperação no domínio da 

ciência e tecnologia deverá incluir:
a) Projectos científicos e tecnológicos conjuntos, em 

áreas mutuamente acordadas;
b) Intercâmbio de cientistas, peritos, investigadores e 

professores;
c) Troca de informação científica e tecnológica, assim 

como de documentação, amostras laboratoriais e equipa-
mento, no âmbito das actividades de cooperação;

d) Conferências, simpósios e grupos de trabalho con-
juntos e outros encontros e exposições;

e) Quaisquer outras formas de cooperação que mereçam 
o acordo mútuo das Partes.

Artigo 4.º
1 — Para garantir as melhores condições na prossecução 

deste Acordo, as Entidades Responsáveis nomearão uma 
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comissão mista para a cooperação científica e tecnológica 
(daqui em diante designada «Comissão Mista»), que será 
constituída por um número igual de representantes (de 
cada País).

2 — A Comissão Mista reunirá a cada dois anos, ou 
quando uma das Entidades Responsáveis o solicitar, al-
ternativamente na República Eslovaca ou na República 
Portuguesa, em datas mutuamente acordadas.

3 — A Comissão Mista poderá definir o seu regulamento 
interno e propor a formação de grupos de trabalho em 
assuntos científicos.

Artigo 5.º

A Comissão Mista terá as seguintes funções:

a) Promover o desenvolvimento de projectos e progra-
mas conjuntos;

b) Avaliar o progresso das actividades de cooperação 
realizadas no âmbito deste Acordo;

c) Definir as áreas e programas de cooperação a desen-
volver no âmbito deste Acordo;

d) Apreciar quaisquer outros assuntos relacionados com 
este Acordo.

Artigo 6.º

1 — As Partes suportarão as despesas decorrentes 
das actividades de cooperação desenvolvidas à luz deste 
Acordo na base do princípio da igualdade e reciprocidade 
e da disponibilidade de meios financeiros e em respeito 
pelas leis e regulamentos nacionais.

2 — Os custos inerentes ao intercâmbio de cientistas, 
investigadores, pessoal técnico, peritos e outros especia-
listas realizados no âmbito deste Acordo serão cobertos 
na seguinte forma:

a) A Parte Visitante financiará os custos das viagens 
internacionais;

b) A Parte Anfitriã financiará, no seu território, os custos 
diários de alojamento e transportes necessários à prosse-
cução dos programas e projectos.

Artigo 7.º

Os direitos de propriedade intelectual emergentes do 
desenvolvimento das actividades de cooperação previstas 
neste Acordo serão regulados por actividades acordadas 
entre as organizações cooperantes. A protecção da proprie-
dade intelectual estará sujeita aos acordos internacionais 
relativos à lei de propriedade intelectual de que tanto a 
República Portuguesa como a República Eslovaca sejam 
signatários, assim como estará sujeita às leis nacionais 
vigentes.

Artigo 8.º

Poderão ser convidados a participar, por mútuo consen-
timento das instituições cooperantes, nos programas e pro-
jectos desenvolvidos no âmbito deste Acordo, cientistas, 
peritos e instituições de países terceiros. Os custos de tais 
participações serão suportados pelas instituições tercei-
ras interessadas em participar, a menos que as Entidades 
Responsáveis decidam, por escrito e de mútuo acordo, de 
forma diferente.

Artigo 9.º
1 — Este Acordo poderá ser revisto ou corrigido por 

mútuo consentimento e por escrito. Qualquer revisão ou 
resolução do Acordo será efectiva sem prejuízo de qualquer 
direito ou obrigação, contemplados ou decorrentes deste 
Acordo, que tenham sido constituídos em data anterior a 
tal revisão ou resolução.

2 — Quaisquer dúvidas ou litígios quanto à interpre-
tação ou prossecução deste Acordo serão resolvidos por 
consultas mútuas entre a Comissão Conjunta e as Entidades 
Responsáveis.

Artigo 10.º
Nada neste Acordo restringirá direitos ou obrigações das 

Partes emergentes de outros acordos bilaterais ou multila-
terais de que sejam signatários.

Artigo 11.º
1 — Este Acordo entrará em vigor 90 dias após a troca 

de notas diplomáticas que confirmem terem as Partes com-
pletado os trâmites jurídicos internos necessários à entrada 
em vigor deste Acordo.

2 — Este Acordo será válido por um período de cinco 
anos, renovado automaticamente por iguais e sucessivos 
períodos, a menos que uma das Partes notifique, por es-
crito e com a antecedência de seis meses, a sua vontade 
de denunciar este Acordo.

3 — A cessação deste Acordo não afectará os projectos 
promovidos nos termos deste Acordo e que, à data dessa 
denúncia, não tenham ainda sido concluídos.

Feito aos 17 do mês de Fevereiro de 2003 nas línguas 
portuguesa, eslovaca e inglesa, em duas cópias de cada, 
sendo os seus textos igualmente autênticos. No caso de 
divergência de interpretação prevalecerá o texto inglês.

Pela República Portuguesa, 

  
 Pela República Eslovaca, 

  
 DOHODA MEDZI SLOVENSKOU REPUBLIKOU

A PORTUGALSKOU REPUBLIKOU
O VEDECKO -TECHNICKEJ SPOLUPRÁCI

Portugalská republika a Slovenská republika (d’alej 
len,,zmluvné strany”),

vedené želaním posilnit’ priatel’ské vzt’ahy medzi 
oboma krajinami a podporovat’ rozvoj spolupráce v oblasti 
vedy a techniky,

oceňujúc dôležitost’ vedy a techniky pre rozvoj národ-
ných ekonomík oboch krajín,

sa dohodli takto:

Článok 1

Zmluvné strany budú podporovat’ spoluprácu v oblasti 
vedy a techniky medzi oboma krajinami v súlade s usta-
noveniami tejto dohody, ako i v súlade s vnútroštátnymi 
právnymi predpismi na základe rovnosti a vzájomného 
prospechu.
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Článok 2
Orgánmi zodpovednými za vykonávanie tejto dohody 

budú Ministerstvo vedy a vysokých škôl Portugalskej repu-
bliky a Ministerstvo školstva Slovenskej republiky (d’alej 
len,,zodpovedné orgány’’), ktoré môžu čast’ výkonných 
funkcií spojenú s vykonávaním tejto dohody preniest’ na 
vybrané servisné služby, alebo Agentúry.

Článok 3
Vedecko -tecnhická spolupráca podl’a tejto dohody bude 

zahŕňat’:
a) spoločné vedecko -technické projeckty vo vzájomne 

dohodnutých oblastiach,
b) výmenu vedcov, odborníkov a výskumných pracov-

níkov, vysokoškolských pedagógov a expertov,
c) vzájomnú výmenu vedeckých a technických infor-

mácií, dokumentácie a materiálov, ako aj laboratórnych 
vzoriek prístrojov potrebných pre výskum v súvislosti s 
činnost’ami spolupráce,

d) spoločné vedecké konferencie, sympóziá, workshopy, 
iné stretnutia a výstavy;

e) iné formy vedecko -technickej spolupráce, na ktorej 
sa môžu zmluvné strany vzájomne dohodnút’.

Článok 4
1 — Za účelom zabezpečenia najvýhodnejších podmie-

nok pre vykonávanie tejto dohody, zodpovedné orgány 
dohody zriadia Spoločnú komisiu pre vedecko -technickú 
spoluprácu (d’alej len,,Spoločná komisia’’), ktorá sa skladá 
z rovnakého počtu predstavitel’ov zmluvných strán.

2 — Spoločná komisia sa bude stretávat’ raz za dva 
roky, alebo na žiadost’ ktoréhokol’vek výkonného orgánu, 
striedvo v Slovenskej republike a v Portugalskej republike, 
vo vzájomne vyhovujúcich termínoch.

3 — Spoločná komisia môže definovat’ svoje vnútorné 
stanovy a navrhovat’ vytvorenie pracovných skupín na 
presne vymedzené témy.

Článok 5
Spoločná komisia bude:
a) podporovat’ vykonávanie spoločných projektov a 

programov,
b) vyhodnocovat’pokroky v aktivitách spolupráce podl’a 

tejto dohody,
c) definovat’ oblasti a programy spolupráce podl’a tejto 

dohody,
d) diskutovat’o iných d’alších záležitostiach 

vzt’ahujúcich sa k tejto dohode.

Článok 6
1 — Zmluvné strany budú hradit’ výdavky spojené s 

činnost’ami spolupráce podl’a tejto dohody na základe 
princípu rovnosti a vzájomnosti a podl’a dostupnosti 
finančných prostriedkov v súlade s vnútroštátnymi prá-
vnymi predpismi.

2 — Výdavky, spojené so vzájomnu výmenou vedcov, 
expertov, technického personálu a iných odborníkov, reali-
zovanou podl’a tejto dohody, budú uhradené nasledovným 
spôsobom:

a) vysielajúca strana uhradí náklady na medzinárodnú 
dopravu,

b) prijímajúca krajina v súlade s možnost’ami a prog-
ramom spoločnej práce uhradí ubytovanie, denné diéty a 
cestovné náklady v rámci hostitel’skej krajiny, potrebné 
na realizáciu programov a projectov.

Článok 7
Duševné vlastníctvo, ktoré vzniklo na základe činností 

podl’a tejto dohody, bude upravené vykonávacími doho-
dami medzi spolupracujúcimi organizáciami. Ochrana 
duševnébo vlastníctva bude v súlade s medzinárodnými 
zmluvami o duševnom vlastníctve, ktorých zmluvnou stra-
nou je Portugalská republika a Slovenská republika, ako 
aj v súlade s vnútroštátnymi právnymi predpismi oboch 
krajín.

Článok 8
Vedci, experti a organizácie tretích krajín alebo medzi-

národné organizácie môžu byt’ pozvaní na základe súhlasu 
spolupracujúcich organizácií ako účastníci projektov a pro-
gramov vykonávaných na základe tejto dohody. Náhlady 
týchto účastníkov budú hradit’ príslušné organizácie tre-
tej strany, pokial’ sa výkonné orgány písomne nedohodli 
inak.

Článok 9
1 — Táto dohoda môže byt’ menemá a doplňovaná na 

základe vzájomnej dohody zmluvných strán. Zmeny a 
doplnky musia byt’ vykonané písomnou formou. Zmena, 
alebo ukončenie platnosti tejto dohody neovplyvní práva 
a záväzky nadobudnuté pred účinnost’ou zmeny alebo 
skončenia platnosti.

2 — Každý spor týkajúci sa výkladu alebo vykonávania 
tejto dohody bude riešený prostredníctvom konzultácií 
Spoločnej komisie alebo medzi výkonnými orgánmi.

Článok 10
Táto dohoda nebude mat’ vplyv na práva a záväzky, 

ktoré vyplývajú pre ktorúkol’vek zo zmluvných strán z 
iných ňou uzavretých dvojstranných a mnohostranných 
medzinárodných dohôd.

Článok 11
1 — Táto dohoda podlieha schváleniu v súlade s 

vnútroštátnymi právnymi predpismi oboch zmluvných 
strán a nadobudne platnost’ 90 dní po výmene nót o tomto 
vnútroštátnom schválení.

2 — Táto dohoda as uzaviera na dobu 5 rokov a jej 
platnost’ bude automaticky predlžovaná vždy na d’alších 5 
rokov, ak ju žiadna zo zmluvných strán písomne nevypovie 
najneskôr 6 mesiacov pred uplynutím doby jej platnosti.

3 — Ukončenie platnosti tejto dohody nebude mat’ 
vplyv na dokončenie projecktov alebo programov vykoná-
vaných podl’a tejto dohody, ktoré neboli úplne vykonané 
v čase ukončenia platnosti tejto dohody.

Dané v Lisabone dňa 17.februára 2003, v dvoch 
pôvodných vyhotoveniach, každé v portugalskom, slo-
venskom a anglickom jazyku. V prípade rozdielností 
výkladu je rozhodujúce znenie v jazyku anglickom.

Za Portugalskú republiku, 
  



5116  Diário da República, 1.ª série — N.º 146 — 30 de Julho de 2008 

 Za Slovenskú republiku, 

  
 AGREEMENT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE 

SLOVAK REPUBLIC ON SCIENTIFIC AND TECHNOLOGICAL 
COOPERATION.

The Portuguese Republic and the Slovak Republic (he-
reinafter referred to as «the Parties»), desirous of streng-
thening friendly relationships between the two countries 
and promoting the development of co -operation in science 
technology;

Recognizing the importance of science and technology 
for the development of the national economies of both 
countries;

Have agreed as follows:

Article 1
The Parties shall promote, in accordance with this 

Agreement and their respective laws and regulations, 
the co -operation in the field of science and technology 
between the two countries on the basis of equality and 
mutual benefit.

Article 2
The responsible bodies implementation of the provisions 

of the present Agreement are the Ministry for Science 
and Higher Education of the Portuguese Republic and the 
Ministry of Education of the Slovak Republic (hereinafter 
referred to as “responsible bodies”), which may confer to 
particular Services or Agencies the executive capacities to 
carry on the present Agreement.

Article 3
Under this Agreement, co -operation in the field of 

science and technology shall comprise:
a) Joint scientific and technological projects in mutually 

agreed areas;
b) Exchange of scientists, experts, researchers, univer-

sity professors and experts;
c) Exchange of scientific and technological information, 

documentation, as well as laboratory samples and equip-
ment in the context of co -operative activities;

d) Joint scientific conferences, symposia, workshops, 
other meetings and exhibitions;

e) Any other forms of co -operation which can be mutu-
ally agreed upon by the Parties.

Article 4
1 — In order to ensure optimum conditions for the ap-

plication of this Agreement, the responsible bodies shall 
establish a Joint Commission for Scientific and Technolo-
gical Co -operation (hereinafter referred to as «Joint Com-
mission»), consisting of an equal number of representatives 
of the Parties.

2 — Joint Commission shall meet every two years, or 
at the request of either responsible body, alternately in 
the Slovak Republic and in the Portuguese Republic on 
mutually convenient dates.

3 — The Joint Commission may define its internal 
regulations and propose the creation of working groups 
on scientific themes.

Article 5
The tasks of the Joint Commission shall be:
a) Support the implementation of joint projects and 

programmes,
b) Review the progress in co -operative activities under 

the Agreement,
c) Define the areas and programmes of co -operation 

under this Agreement,
d) Discuss on any other matters related to this Agree-

ment.

Article 6
1 — The Parties shall bear the expenses incurred in 

connection with the co -operative activities under this 
Agreement on the basis of the principle of equality and 
reciprocity and the availability of financing resources in 
accordance with national laws and regulations.

2 — The costs of the exchange of scientists, researchers, 
technical personnel, experts and other specialists, result-
ing from the present Agreement, will be covered on the 
following basis:

a) The Sending Party shall cover the costs of interna-
tional travel;

b) The Receiving Party shall cover within its state the 
costs of lodging, per diem, and local transportation neces-
sary to carry out programmes and projects.

Article 7
The intellectual property rights arising, from the co-

-operative activities under this Agreement shall be re-
gulated by implementing arrangements between the co-
-operating organizations. Intellectual property protection 
shall be subject to the international agreements on intellec-
tual property law, to which both the Portuguese Republic 
and the Slovak Republic are parties, as well as subject to 
national laws in force.

Article 8
Scientists, experts and institutions of third countries or 

international organizations may be invited, upon consent 
of the co -operating institutions, to participate in projects 
and programmes carried out under this Agreement. The 
cost of such participation shall be covered by the interested 
institutions of a third party unless the Bodies otherwise 
agree in writing.

Article 9
1 — This Agreement may be revised or amended by mu-

tual consent, by written procedure. Any revision or of this 
Agreement shall be effected without prejudice to any right 
or obligation according or incurred this Agreement prior to 
the effective date of such revision or termination.

2 — Any disputes concerning the interpretation or im-
plementation of this Agreement shall be settled through 
consultations within the Joint Commission or by the Ex-
ecutive Bodies.

Article 10
Nothing in this Agreement shall affect the rights and 

obligations of the Parties arising from their other bilateral 
and multilateral agreements.
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Article 11
1 — This Agreement shall enter into force ninety days 

upon an exchange of diplomatic notes confirming that 
the Parties have completed their legal internal procedures 
required for the entry into force of this Agreement.

2 — This Agreement shall remain in force for a period of 
five years and shall continue to remain in force thereafter, 
for successive periods of five years unless one of the Party 
gives notice in writing, at least six months in advance, of 
its intentions to terminate this Agreement.

3 — The termination of this Agreement shall not af-
fect the projects undertaken under this Agreement and 
not fully executed at the time of the termination of this 
Agreement.

Done in Lisbon on 17th February 2003, in the Portuguese, 
Slovak and English languages, in two copies each, all 
text being equally authentic. In case of any divergence in 
interpretation, the English text shall prevail.

For the Portuguese Republic, 

  
 For The Slovak Republic 

  

 Aviso n.º 145/2008
Por ordem superior se torna público ter o Governo do 

Peru efectuado, junto do Secretário -Geral das Nações 
Unidas, em 27 de Janeiro de 2004, uma notificação nos 
termos do n.º 3 do artigo 4.º do Pacto Internacional sobre 
os Direitos Civis e Políticos.

Notificação

The Secretary -General of the United Nations, acting in 
his capacity as depositary, communicates the following:

On 27 January 2004, the Secretary -General received 
from the Government of Peru a notification, made under 
article 4 (3) of the above Covenant, transmitting Supreme 
Decree n.º 003 -2004 -PCM of 23 January 2004, which ex-
tended a state of emergency for a period of 60 days, and 
Supreme Decision n.º 021 -2004 -DE/SG of 23 January 
2004.

The Government of Peru specified that during the state 
of emergency, the provisions from which it has derogated 
are articles 9, 12, 17 and 21 of the Covenant.

Tradução

O Secretário -Geral das Nações Unidas, agindo na sua 
qualidade de depositário, comunica o seguinte:

O Secretário -Geral, em 27 de Janeiro de 2004, recebeu 
do Governo do Peru uma notificação formulada nos termos 
do n.º 3 do artigo 4.º do Pacto acima mencionado, trans-
mitindo o Decreto Supremo n.º 003 -2004 -PCM, de 23 de 
Janeiro de 2004, que prorroga o estado de emergência por 
um período de 60 dias, e a Decisão Suprema n.º 021 -2004-
-DE/SG, de 23 de Janeiro de 2004.

O Governo do Peru especificou que enquanto vigorar 
o estado de emergência as disposições derrogadas são os 
artigos 9.º, 12.º, 17.º e 21.º do Pacto.

Portugal é Parte neste Pacto, aprovado para ratificação 
pela Lei n.º 29/78, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 133, suplemento, de 12 de Junho de 1978, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 15 de 
Junho de 1978, conforme o Aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 187, de 16 de Agosto de 1978.

Direcção -Geral de Política Externa, 30 de Abril de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Manuel Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 146/2008
Por ordem superior se torna público ter o Governo do 

Peru efectuado, junto do Secretário -Geral das Nações Uni-
das, em 30 de Setembro de 2003, uma notificação nos 
termos do n.º 3 do artigo 4.º do Pacto Internacional sobre 
os Direitos Civis e Políticos.

Notificação

The Secretary -General of the United Nations, acting in 
his capacity as depositary, communicates the following:

On 30 September 2003, the Secretary -General received 
from the Government of Peru a notification, made under 
article 4 (3) of the above Covenant, transmitting Supreme 
Decree n.º 083 -2003 -PCM of 25 September 2003, which 
extended a state of emergency for a period of 60 days, 
and Supreme Decision n.º 335 -DE/SG of 25 September 
2003.

The Government of Peru specified that during the state 
of emergency, the provisions from which it has derogated 
are articles 9, 12, 17 and 21 of the Covenant.

Tradução

O Secretário -Geral das Nações Unidas, agindo na sua 
qualidade de depositário, comunica o seguinte:

O Secretário -Geral, em 30 de Setembro de 2003, rece-
beu do Governo do Peru uma notificação formulada nos 
termos do n.º 3 do artigo 4.º do Pacto acima mencionado, 
transmitindo o Decreto Supremo n.º 083 -2003 -PCM, de 
25 de Setembro de 2003, que prorroga o estado de emer-
gência, por um período de 60 dias, e a Decisão Suprema 
n.º 335 -2003 -DE/SG, de 25 de Setembro de 2003.

O Governo do Peru especificou que enquanto vigorar 
o estado de emergência as disposições derrogadas são os 
artigos 9.º, 12.º, 17.º e 21.º do Pacto.

Portugal é Parte neste Pacto, aprovado para ratificação 
pela Lei n.º 29/78, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 133, suplemento, de 12 de Junho de 1978, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 15 de 
Junho de 1978, conforme o Aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 187, de 16 de Agosto de 1978.

Direcção -Geral de Política Externa, 30 de Abril de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Manuel Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 147/2008
Por ordem superior se torna público ter o Governo do 

Peru efectuado, junto do Secretário -Geral das Nações 
Unidas, em 2 de Dezembro de 2004, uma notificação nos 
termos do n.º 3 do artigo 4.º do Pacto Internacional sobre 
os Direitos Civis e Políticos.




